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 1 - REQUERIMENTO

31200232571 2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

TECNO 2000 INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

002 ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL

SAIDA DE SOCIO/ADMINISTRADOR

ALTERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR

1

1

1

1

051

2247

2005

2003

FORMIGA

31 OUTUBRO 2023

Nº FCN/REMP

MGN2384964247

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

23/627.367-1

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGN2384964247

Data

01/11/2023

551.648.626-20 DAMASO CASTRO NASCIMENTO

274.710.716-72 JORDANO CASTRO NASCIMENTO

363.653.516-15 KELSON CASTRO NASCIMENTO

648.468.906-78 MARDEN CASTRO NASCIMENTO

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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TECNO2000 INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 

CNPJ nº 21.306.287/0001-52 

NIRE 3120023257-1 

DÂMASO CASTRO NASCIMENTO, brasileiro, casado sob regime de comunhão parcial de bens, 

empresário, portador da carteira de identidade nº N – 3.123.930, expedida pela SSP/MG, inscrito no 

CPF sob o nº. 551.648.626-20, residente e domiciliado em Formiga, Minas Gerais, na Rua Sebastião 

Maneca, 150, Lagoa do Fundão, CEP 35.573-122; 

JORDANO CASTRO NASCIMENTO, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, 

empresário, portador da carteira de identidade nº. M – 3.773.321, expedida pela SSP/MG, inscrito no 

CPF sob o nº. 274.710.716-72, residente e domiciliado em Brasília, Distrito Federal, na SHIS QL-18 Conj. 

2 Casa 08, Setor de Habitações Individuais Sul (Lago Sul), CEP 71.650-025; 

MARDEN CASTRO NASCIMENTO, brasileiro, casado em regime de separação total de bens, nascido no 

dia 13/04/1968, empresário, portador da carteira de identidade nº M – 6.233.995, expedida pela 

SSP/MG, inscrita no CPF sob o nº 648.468.906-78, residente e domiciliado em Formiga, Minas Gerais, 

na Avenida Rio Branco, nº. 555, apartamento 501, Centro, CEP 35.570-078; 

FORMAUTO PEÇAS E SERVIÇOS LTDA., sociedade empresária inscrita no CNPJ sob o nº. 

20.496.725/0001-20 registrada na JUCEMG sob o nº 3120071963-2, em 10/06/1948, sediada em 

Formiga, Minas Gerais, na Avenida Rio Branco, nº. 531, Centro, CEP 35.570-078, neste ato 

representada por seus sócios administradores DÂMASO CASTRO NASCIMENTO, JORDANO CASTRO 

NASCIMENTO e MARDEN CASTRO NASCIMENTO (todos já qualificados) e KELSON CASTRO 

NASCIMENTO, brasileiro, casado, sob o regime de comunhão parcial de bens, empresário, portador da 

carteira de identidade n° M3041711 expedida pela SSP/MG, inscrito no CPF sob o n° 363.653.516-15, 

residente e domiciliado em Formiga, Minas Gerais, na Praça José Barbosa Junior, n° 259, Centro, CEP 

35570-098. 

Únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada TECNO2000 INDUSTRIA E COMERCIO 

LTDA, com sede a Rua Vereador Décio de Paula, 101 – Planalto – Formiga – MG, CEP 35574-825, CNPJ 

nº 21.306.287/0001-52, registrada na JUCEMG sob o nº 3120023257-1 em 11/02/1980 e última 

alteração contratual n.º 9196279 em 22/02/2022, resolvem neste ato alterar estes registros mediante 

as cláusulas e condições seguintes: 

 

Cláusula Primeira – Da retirada de sócios 

1º - Retira-se, nesta data, da sociedade o sócio MARDEN CASTRO NASCIMENTO, cedendo 

onerosamente aos sócios DÂMASO CASTRO NASCIMENTO e JORDANO CASTRO NASCIMENTO, 3 (três) 

quotas do capital social, pelo preço certo, fixo de R$ 3,00 (três reais), mesmo valor nominal das quotas. 

2º - Retira-se, nesta data, da sociedade a sócia FORMAUTO PEÇAS E SERVIÇOS LTDA, neste ato 

representada por seus sócios administradores, cedendo suas 25.499.991 (vinte e cinco milhões, 

quatrocentos e noventa e nove mil novecentas e noventa e uma) quotas para os sócios remanescentes 

Damaso de Castro Nascimento e Jordano Castro Nascimento, pelo valor nominal de R$ 1,00 (um real) 

cada uma, perfazendo um total de R$ 25.499.991,00 (vinte e cinco milhões quatrocentos e noventa e 

nove mil novecentos e noventa e um centavos), através da cessão dos direitos. 
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3º - Por força da presente transação, os cedentes-alienantes transferem aos cessionários adquirentes 

todo o acervo que constituiu o ativo e o passivo patrimonial da empresa acima citada, não mais 

respondendo por obrigações da sociedade de qualquer natureza ou espécie, inclusive tributárias, 

fiscais, previdenciárias, trabalhistas, comerciais, civis e outras, também aquelas supervenientes a 

presente negociação e resultantes de eventuais levantamentos, autuações e ações fiscais e 

trabalhistas. 

 

Cláusula Segunda – Do aumento do Capital Social 

Os sócios remanescentes Damaso Castro Nascimento e Jordano Castro Nascimento, resolvem 

aumentar o capital social da empresa, que é de 25.500.000 (vinte e cinco milhões e quinhentas mil) 

quotas no valor nominal de R$ 25.500.000,00 (vinte e cinco milhões e quinhentos mil reais) para R$ 

42.920.000 (quarenta e dois milhões, novecentos e vinte mil) quotas no valor nominal de R$ 

42.920.000,00 (quarenta e dois milhões novecentos e vinte mil reais), integralizando o aumento com 

a própria reserva de lucros já existente na empresa. 

 

Cláusula Terceira – Do Capital Social 

O capital social totalmente integralizado é de 42.920.000 (quarenta e dois milhões, novecentos e 

vinte mil) quotas no valor nominal de R$ 42.920.000,00 (quarenta e dois milhões novecentos e vinte 

mil reais), assim distribuídas entre os sócios: 

 

Sócios Participação Quotas Valor 
JORDANO CASTRO NASCIMENTO 50% 21.460.000 R$ 21.460.000,00 

DÂMASO CASTRO NASCIMENTO 50% 21.460.000 R$ 21.460.000,00 

TOTAL 100% 42.920.000 R$ 42.920.000,00 

 

Parágrafo Primeiro – A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor das suas quotas, sendo que, 
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social, nos termos do artigo 1.052, da 
Lei nº 10.406/2002 (CC). 
 
Cláusula Quarta – Da administração 
A administração da sociedade será exercida pelos sócios Damaso Castro Nascimento e/ou Jordano 
Castro Nascimento, todos já qualificados no preâmbulo deste instrumento. 
 
Parágrafo Primeiro – Os Administradores usarão a designação do Diretor, cabendo-lhes a direção de 
todos os negócios e atividades sociais, representando-a judicialmente e extrajudicialmente, sendo os 
atos, contratos, papéis, e documentos que envolvam responsabilidade da sociedade de pagamentos, 
recebimentos, sobre vendas, compras, aquisições ou alienações de qualquer bem corpóreo ou 
incorpóreo, móvel ou imóvel, movimentações de contas bancarias, letras de câmbio ou notas 
promissórias assinadas sempre em conjunto de dois. 
 
Parágrafo Segundo – Os administradores poderão, em nome da Sociedade, constituir procurador (es) 
especial (is) “ad negotia”, pelo prazo de até dois anos estabelecendo-se, ainda, no instrumento público 
de mandato, os poderes que lhe (s) for (em) conferido (s), cabendo a este (s) agir (em), em conjunto 
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ou separadamente de acordo com o instrumento de mandato, excetuando-se as procurações “ad 
juditia”, que poderão ser concedidas por prazo indeterminado e por instrumento particular.  
 
Parágrafo Terceiro – Cada Administrador responde, individualmente, perante a sociedade, pelos atos 
que praticar contrários aos interesses sociais e solidariamente com aqueles que assim procederem 
ressalvadas as circunstâncias previstas em lei. 
 
Parágrafo Quarto – A representação da sociedade em atos de concorrência pública ou privada poderá 
ser feita com a assinatura de apenas um dos Administradores ou de um Procurador legalmente 
constituído na forma prevista no parágrafo terceiro, podendo assinar todos os documentos no âmbito 
de concorrência / licitação pública ou privada, como cadastros, orçamentos, propostas inclusive 
eletrônicas, recursos, impugnações, recebimento de notas de empenho, contratos, ordens de 
fornecimento, garantias contratuais, declarações para processos licitatórios, pedidos de vistas e tudo 
o que necessário for para este fim especifico. 
 
Parágrafo Quinto – Os administradores farão jus a uma retirada mensal a título de “pró-labore”, sendo 
os valores limites fixados anualmente em reunião de sócios quotistas. 
 
Ficam ratificadas todas as cláusulas do contrato social não atingidas pelas presentes alterações, o qual 
fica consolidado da seguinte maneira: 
 
 
A VISTA DA MODIFICAÇÃO ORA AJUSTADA, CONSOLIDA-SE O CONTRATO SOCIAL COM A SEGUINTE 
REDAÇÃO. 
 
SÓCIOS 
 
DÂMASO CASTRO NASCIMENTO, brasileiro, casado sob regime de comunhão parcial de bens, 

empresário, portador da carteira de identidade nº N – 3.123.930, expedida pela SSP/MG, inscrito no 

CPF sob o nº. 551.648.626-20, residente e domiciliado em Formiga, Minas Gerais, na Rua Sebastião 

Maneca, 150, Lagoa do Fundão, CEP 35.573-122; 

JORDANO CASTRO NASCIMENTO, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, 

empresário, portador da carteira de identidade nº. M – 3.773.321, expedida pela SSP/MG, inscrito no 

CPF sob o nº. 274.710.716-72, residente e domiciliado em Brasília, Distrito Federal, na SHIS QL-18 Conj. 

2, Casa 08, Setor de Habitações Individuais Sul (Lago Sul), CEP 71.650-025; 

 
DA DENOMINAÇÃO, SEDE E DURAÇÃO 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – A sociedade gira sob a denominação de TECNO2000 INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
LTDA e tem sua sede na Rua Vereador Décio de Paula, n° 101, Bairro Planalto, na cidade de Formiga – 
MG, CEP 35.574-825. 
 
Parágrafo Primeiro – A denominação social será usada unicamente em negócios de interesse da 
sociedade. 
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Parágrafo Segundo – A sociedade poderá ter filiais, escritórios, sucursais, representantes, agências e 
depósitos em todo território nacional, por decisão dos sócios que representam a maioria do capital 
social. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – O prazo de duração da sociedade é por tempo indeterminado.  
 
 
DAS FILIAIS 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – A sociedade possui uma filial na Rua da Bahia, 1032 – Sala 1406 – Centro – Belo 
Horizonte – MG, CEP: 30.160-011, inscrita no CNPJ nº 21.306.287/0002-33, NIRE nº 3190214592-0, 
com objetivo social de escritório administrativo. 
 
CLÁUSULA QUARTA - A sociedade possui uma filial na SHIS QI 11 LT M, SL 103 – Lago Sul – Brasília – 
DF, CEP 71.625-500, inscrita no CNPJ nº 21.306.287/0003-14, NIRE nº 5390030220-1 em 20/01/2012, 
com objetivo social de escritório administrativo e prestação de serviço de montagem de moveis. 
 
CLÁUSULA QUINTA – A sociedade possui uma filial na Avenida Brasil, 1400 – Saudade – Formiga – MG, 
CEP: 35.577-170, inscrita no CNPJ nº. 21.306.287/0004-03, NIRE 3190270215-2, com o objetivo social 
de Comercio Varejista de Móveis, cadeiras e poltronas, divisórias, móveis para escritórios, residenciais 
e industriais, estruturas metálicas, complementos e acessórios para escritórios e residenciais, 
Fabricação e comercio de Cabines, carrocerias e contêineres, com infraestruturas móveis, com ou sem 
revestimento, com utilização de sistemas hidráulicos, para carga e descarga de baús, Prestação de 
serviços de manutenção e assistência técnica nos produtos fabricados de infraestrutura moveis, 
Prestação de serviços de Locação, transporte, carga e descarga, abastecimento nas operações de 
estruturas moveis. 
 
CLÁUSULA SEXTA - Avenida Paulista, 2300, Sala 42 A – Bairro Cerqueira Cesar – São Paulo – SP, CEP 
01.310.300, com o objetivo social de: Comercio de Móveis, cadeiras e poltronas, divisórias, móveis para 
escritórios, residenciais e industriais, estruturas metálicas, complementos e acessórios para escritórios 
e residenciais, Comércio de Cabines, carrocerias e contêineres, com infraestruturas móveis, com ou 
sem revestimento, com utilização de sistemas hidráulicos, para carga e descarga de baús e Serviços 
Combinados de Escritório e Apoio Administrativo. 
 
CLÁUSULA SETIMA - A sociedade possui uma filial na Rodovia MG 050, Trevo BR 354 – KM 196 – Zona 
Rural em Formiga – MG, CEP: 35.578-899, inscrita no CNPJ nº. 21.306.287/0005-86, NIRE 3190275228-
1, com objetivo social de: Fabricação de móveis, cadeiras e poltronas, divisórias, móveis para 
escritórios, residenciais e industriais, estruturas metálicas, complementos e acessórios para escritórios 
e residenciais, fabricação de produtos metalúrgicos, artefatos de madeira, aparelhos elétricos, a 
prestação de serviços inerentes a móveis para escritório, indústrias, residenciais e seus acessórios. 
  
 
DO OBJETO SOCIAL 
 
CLÁUSULA OITAVA - A sociedade tem por objetivo social: 
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a) Fabricação e o comércio de móveis, cadeiras e poltronas, divisórias, móveis para escritórios, 
residenciais e industriais, estruturas metálicas, complementos e acessórios para escritórios e 
residenciais; 

b) Fabricação e o comércio de produtos metalúrgicos, artefatos de madeira, aparelhos elétricos, a 
prestação de serviços inerentes a móveis para escritório, indústrias, residenciais e seus 
acessórios; 

c) Prestação de Serviços de Montagem de Moveis; 
d) Fabricação e comercio de Cabines, carrocerias e contêineres, com infraestruturas móveis, com 

ou sem revestimento, com utilização de sistemas hidráulicos, para carga e descarga de baús; 
e) Prestação de serviços de manutenção e assistência técnica nos produtos fabricados de 

infraestrutura moveis; 
f) Prestação de serviços de Locação, transporte, carga e descarga, abastecimento nas operações 

de estruturas moveis; 
g) Serviços Combinados de Escritório e Apoio Administrativo. 
 

 
DO CAPITAL SOCIAL 
 

CLÁUSULA NONA – O capital social totalmente integralizado, é de 42.920.000 (quarenta e dois 

milhões, novecentos e vinte mil) quotas no valor nominal de R$ 42.920.000,00 (quarenta e dois 

milhões novecentos e vinte mil reais), assim distribuídas entre os sócios: 

 

Sócios Participação Quotas Valor 
JORDANO CASTRO NASCIMENTO 50% 21.460.000 R$ 21.460.000,00 

DÂMASO CASTRO NASCIMENTO 50% 21.460.000 R$ 21.460.000,00 

TOTAL 100% 42.920.000 R$ 42.920.000,00 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor das suas quotas, sendo que, 
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social, nos termos do artigo 1.052, da 
lei n° 10.406/2002 (CC). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – As deliberações sociais, nas quais cada quota do capital social 
corresponderá à um voto, serão tomadas em reunião de sócios, cujo “quórum” de instalação, é de três 
quartos do capital social em primeira convocação e sem “quórum” em segunda convocação. O 
“quórum” de deliberação é o da maioria absoluta do capital social. 
 
Parágrafo Primeiro – Exige-se o “quórum” de deliberação de três quartos do capital social para os atos 
de: a) aquisição, alienação e oneração de bens imóveis e investimentos constantes do ativo 
permanente da sociedade; b) modificação dos elementos estruturais do contrato social; c) 
incorporação, fusão, cisão, dissolução e cessação do estado de liquidação da sociedade. 
 
Parágrafo Segundo - Haverá pelo menos uma reunião de sócios por ano, nos quatro primeiros meses 
do ano, para tomar as contas dos administradores e deliberar sobre o balanço patrimonial e do 
resultado econômico, assim como para deliberar sobre outros assuntos de interesse da sociedade. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Entre os sócios, as quotas serão livremente transferíveis. Os sócios, 
porém, só poderão ceder suas quotas a terceiros, mediante expresso consentimento dos demais, 
tendo cada um dos sócios assegurado o direito de preferência na aquisição das mencionadas quotas, 
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na proporção de sua participação no capital social, cujo valor será apurado por meio de balanço 
patrimonial especial a ser realizado por ocasião da transferência das quotas. 
 
Parágrafo Primeiro – A proposta de venda de quotas a terceiros deverá ser dirigida aos sócios 
remanescentes e à sociedade, mediante notificação, por escrito, para que estes, no prazo máximo de 
30 (trinta) dias, exerçam ou não o direito de preferência acima referido. 
 
Parágrafo Segundo – Fica também assegurado à sociedade, a faculdade de adquirir quotas ou exercer 
o direito de preferência, nas mesmas condições estipuladas para os sócios remanescentes. 
 
Parágrafo Terceiro – Os sócios quotistas, por si ou por seus representantes, poderão fiscalizar a 
administração da sociedade, através do exame de todos os seus livros e documentos, o que poderá ser 
feitos, a qualquer tempo, em sua sede social. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – A morte ou extinção de qualquer dos sócios não dissolverá a 
sociedade, que continuará com os sucessores ou herdeiros, que passarão a integrar a sociedade desde 
que seja comprovada legalmente a qualidade de sucessor ou herdeiro. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – A administração da sociedade será exercida por sócios, na forma 
prevista na lei. 
 
Parágrafo Primeiro – A Administração da sociedade será exercida pelos sócios DÂMASO CASTRO 
NASCIMENTO e/ou JORDANO CASTRO, todos já qualificados no preâmbulo deste instrumento. 
 
Parágrafo Segundo – Os Administradores usarão a designação do Diretor, cabendo-lhes a direção de 
todos os negócios e atividades sociais, representando-a judicialmente e extrajudicialmente, sendo os 
atos, contratos, papéis, e documentos que envolvam responsabilidade da sociedade de pagamentos, 
recebimentos, sobre vendas, compras, aquisições ou alienações de qualquer bem corpóreo ou 
incorpóreo, móvel ou imóvel, movimentações de contas bancarias, letras de câmbio ou notas 
promissórias assinadas sempre em conjunto de dois. 
 
Parágrafo Terceiro – Os administradores poderão, em nome da Sociedade, constituir procurador (es) 
especial (is) “ad negotia”, pelo prazo de até dois anos estabelecendo-se, ainda, no instrumento público 
de mandato, os poderes que lhe (s) for (em) conferido (s), cabendo a este (s) agir (em), em conjunto 
ou separadamente de acordo com o instrumento de mandato, excetuando-se as procurações “ad 
juditia”, que poderão ser concedidas por prazo indeterminado e por instrumento particular.  
 
Parágrafo Quarto – Cada Administrador responde, individualmente, perante a sociedade, pelos atos 
que praticar contrários aos interesses sociais e solidariamente com aqueles que assim procederem 
ressalvadas as circunstâncias previstas em lei. 
 
Parágrafo Quinto – A representação da sociedade em atos de concorrência pública ou privada poderá 
ser feita com a assinatura de apenas um dos Administradores ou de um Procurador legalmente 
constituído na forma prevista no parágrafo terceiro, podendo assinar todos os documentos no âmbito 
de concorrência / licitação pública ou privada, como cadastros, orçamentos, propostas inclusive 
eletrônicas, recursos, impugnações, recebimento de notas de empenho, contratos, ordens de 
fornecimento, garantias contratuais, declarações para processos licitatórios, pedidos de vistas e tudo 
o que necessário for para este fim especifico. 
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Parágrafo Sexto – Os administradores farão jus a uma retirada mensal a título de “pró-labore”, sendo 
os valores limites fixados anualmente em reunião de sócios quotistas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – É vedado aos Sócios, aos administradores e ao(s) procurador (es) 
constituído(s), o uso da Sociedade em transações estranhas aos interesses sociais, tais como prestar 
aval, aceite, títulos a favor, cartas de fianças ou quaisquer outros documentos que acarretem 
responsabilidade para a sociedade, onerando-a em prejuízo dos interesses sociais, ressalvadas as 
operações com empresas ligadas. 
 
DO EXERCICIO SOCIAL 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, os 
Administradores prestarão contas justificadas de suas administrações, procedendo á elaboração do 
inventário, do balanço patrimonial e do balanço do resultado econômico, cabendo aos sócios a 
participação nos lucros e prejuízos da sociedade na proporção de suas quotas, salvo se a reunião de 
sócios aprovar a distribuição de forma desproporcional dos lucros à participação de cada sócio no 
capital social. 
 
Parágrafo Único – Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão 
sobre as contas e designarão administrador, quando for o caso. 
 
DA DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– A sociedade só será dissolvida nos casos enunciados em lei ou por 
decisão dos sócios quotistas. 
 
Parágrafo Único – Dissolvido a sociedade será procedida à liquidação do ativo social, obedecidos os 
princípios legais substantivos e processuais vigentes, cabendo o cargo de liquidante ao Administrador 
que for designado pelos demais. Não havendo consenso caberá ao Poder Judiciário nomear liquidante 
estranho. 
 
 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – A sociedade será regida por este contrato e pelo artigo 1,052 e seguintes, 
do Código Civil, e subsidiariamente, em ocorrendo omissões, pela Lei de Sociedades por Ações, no que 
for aplicável. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - Fica eleito o foro da cidade de Formiga, Estado de Minas Gerais, Como 
único competente para dirimir todas as questões provenientes do presente contrato social, com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, ou que venham os sócios ter por domicílio. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA - Os sócios e os administradores declaram sob as penas da lei, que não estão 
impedidos de exercer a administração da Sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação 
criminal de qualquer ordem, que os impeçam de exercê-la, na forma exigida no artigo 1.011, § 1°, da 
Lei n° 10.406/2002 (CC). 
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E por estarem justos e contratados, datam e assinam o presente instrumento na forma da lei. 
 
 

Formiga/MG, 16 de outubro de 2023. 
 
 
 
 
 

DÂMASO CASTRO NASCIMENTO 
Sócio Administrador 

 

JORDANO CASTRO NASCIMENTO 
Sócio Administrador 

 
 
 
   

MARDEN CASTRO NASCIMENTO 
Sócio retirante 

 
 
 
 
 

FORMAUTO PEÇAS E SERVIÇOS LTDA 
Sócia retirante 

Representada por: 
 
 
            
 

MARDEN CASTRO NASCIMENTO 
 
 
 
 

DÂMASO CASTRO NASCIMENTO 

JORDANO CASTRO NASCIMENTO 
 
 
 
 

KELSON CASTRO NASCIMENTO 
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

23/627.367-1

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGN2384964247

Data

01/11/2023

551.648.626-20 DAMASO CASTRO NASCIMENTO

274.710.716-72 JORDANO CASTRO NASCIMENTO

363.653.516-15 KELSON CASTRO NASCIMENTO

648.468.906-78 MARDEN CASTRO NASCIMENTO

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemg 
informando o número do protocolo 23/627.367-1.
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Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa TECNO 2000 INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, de
NIRE 3120023257-1 e protocolado sob o número 23/627.367-1 em 07/11/2023, encontra-se registrado na
Junta Comercial sob o número 11059684, em 21/11/2023. O ato foi deferido eletrônicamente pelo
examinador Raquel Vicente Coelho.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua validação, deverá ser
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

274.710.716-72 JORDANO CASTRO NASCIMENTO

648.468.906-78 MARDEN CASTRO NASCIMENTO

363.653.516-15 KELSON CASTRO NASCIMENTO

551.648.626-20 DAMASO CASTRO NASCIMENTO

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

551.648.626-20 DAMASO CASTRO NASCIMENTO

274.710.716-72 JORDANO CASTRO NASCIMENTO

648.468.906-78 MARDEN CASTRO NASCIMENTO

363.653.516-15 KELSON CASTRO NASCIMENTO

Belo Horizonte. terça-feira, 21 de novembro de 2023

Documento assinado eletrônicamente por Raquel Vicente Coelho, Servidor(a) Público(a),
em 21/11/2023, às 11:16 conforme horário oficial de Brasília.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

MARINELY DE PAULA BOMFIM873.638.956-00

Belo Horizonte. terça-feira, 21 de novembro de 2023
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